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Altera a redação do caput do artigo 5º, da Lei nº 5.219,
de 22 de março de 2021 que dispõe sobre a

reestruturação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação — CACS-
FUNDEB.

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais e, nos termos da Lei federal nº
14.113, de 25 de dezembro de 2020,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O caput do artigo 5º, da Lei nº 5.219, de 22 de março de
2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º O CACS-FUNDEB será constituído por 11 (onze)
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme
representaçãoe indicação, sendo:”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
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